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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

E GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

OBJETO: Análise da viabilidade técnica e econômica para a escolha da melhor solução 

visando atender à demanda por materiais permanentes (aparelho de ar condicionado 

tipo split de 12.000 BTUs, autoclave analógica horizontal de 21 litros e cadeira 

odontológica com dois mochos de encosto anatômico) para estruturar a atuação da 

Secretaria Municipal de Saúde de Bataguassu/MS. 

 

LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA 

 Lei nº 14.133/2021 - Normas para Licitações e Contratos da Administração Pública. 

 Decreto Municipal nº 70/2025 - Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar; 

 Decreto Municipal nº 74/2025 – Dispõe sobre o enquadramento dos bens de consumo 

adquiridos pelo Município; 

 Decreto Municipal nº 95/2025 – Dispõe sobre as práticas de gestão de risco; 

 Resolução TCE/MS nº 88/2018 e suas alterações; 

 Resolução SES/MS nº 264/2024 - Institui o Programa Estadual de Reestruturação da 

Saúde Bucal Prisional; 

 Portaria Interministerial MS/MJ nº 1/2014 - Política Nacional de Atenção Integral à 

Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP); 

 RDC/ANVISA nº 50/2002 - Parâmetros para planejamento de estabelecimentos 

assistenciais de saúde; 

 ABNT NBR 6401 e NBR 7256 - Normas para sistemas de climatização e qualidade do 

ar em ambientes de saúde. 

 

REQUISITANTE: Fundo Municipal de Saúde. 

 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

A presente requisição tem por objeto a aquisição de materiais permanentes (1 

aparelho de ar condicionado tipo split de 12.000 BTUs, 1 autoclave analógica horizontal 

de 21 litros e 1 cadeira odontológica com dois mochos de encosto anatômico), para 

atender às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Saúde de 

Bataguassu/MS, utilizando recursos oriundos do Programa Estadual de Reestruturação 

da Saúde Bucal Prisional (Processo 27/034120/2024, OB: 2024OB20274, valor de R$ 

28.976,00 depositado na conta C. 44067-1 - Banco do Brasil). A medida visa promover 

a assistência odontológica no ambiente prisional, prevenir riscos à saúde e incentivar 

práticas de biossegurança e esterilização em consultórios odontológicos da unidade 

prisional. 

A requisição se justifica pela implantação do Programa Estadual de Reestruturação 

da Saúde Bucal Prisional, instituído pela Resolução SES nº 264/2024, que destinou 

incentivo financeiro para modernização de equipamentos odontológicos em 

estabelecimentos penais. A análise realizada comprovou a falta de equipamentos 

adequados, o que compromete a qualidade e segurança dos atendimentos. A 

implementação desses equipamentos é essencial para reduzir riscos de infecções, 

prevenir a proliferação de patógenos e promover um ambiente clínico seguro e saudável, 

conforme justificativas da secretaria envolvida. 

Além disso, a aquisição visa: 

 Incentivar a conscientização sobre saúde bucal e práticas de esterilização. 

 Garantir conformidade com normas de biossegurança e segurança pública. 

 Melhorar a infraestrutura do consultório odontológico prisional como local bem 

equipado. 

A requisição atende ao interesse público ao melhorar a infraestrutura de saúde 

prisional, promovendo melhores condições de atendimento para a população privada de 

liberdade, maior resolutividade dos serviços odontológicos e um ambiente mais 

saudável, com impactos positivos diretos na qualidade da assistência e na conformidade 

com a PNAISP, garantindo a correta aplicação do recurso transferido. 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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II. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA 

DA SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE, 

OBSERVADAS AS LEIS OU REGULAMENTAÇÕES ESPECÍFICAS, BEM COMO 

PADRÕES MÍNIMOS DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

Especificações Técnicas Mínimas 

2.1. Aparelho de Ar Condicionado Tipo Split 12.000 BTUs: Ciclo frio, inverter, gás 

R410A ecológico, tensão 220V, classificação A no INMETRO, display digital, controle 

remoto, garantia mínima 1 ano. CAT MAT 618525. 

2.2. Autoclave Analógica Horizontal 21 Litros: Bivolt automático, pressão 1,3 a 2,4 

kgf/cm², temperatura 121°C a 136°C, sistema de segurança avançado, câmara em aço 

inox, garantia mínima 12 meses. CAT MAT 435568. 

2.3. Cadeira Odontológica com Dois Mochos de Encosto Anatômico: Estrutura 

em aço com tratamento anticorrosivo, capacidade 200 kg, refletor LED com 20.000 LUX, 

equipo com seringa tríplice e terminais, estofamento em PVC verde claro, instalação 

inclusa, garantia mínima 1 ano.  

Obrigações do Contratante 

2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da requisição, verificando o cumprimento 

das especificações técnicas. 

2.5. Garantir à contratada o acesso às informações necessárias à correta entrega do 

objeto. 

2.6. Notificar formalmente a contratada sobre quaisquer falhas, irregularidades ou 

descumprimentos identificados durante o fornecimento. 

2.7. Rejeitar os equipamentos que não atendam aos padrões de qualidade ou que 

estejam em desacordo com as especificações previstas no edital e Termo de Referência. 

2.8. Aplicar, se necessário, as penalidades contratuais previstas em caso de 

inadimplência ou atraso na entrega. 

2.9. Solicitar providências jurídicas quando configurado descumprimento contratual 

relevante. 

2.10. Efetuar o pagamento conforme os prazos e condições estipulados no contrato, 

de uma vez, sem parcelamento. 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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2.11. Zelar pela boa execução do contrato, promovendo ações preventivas e corretivas 

sempre que necessário. 

2.12. Comunicar à contratada, por escrito, sobre qualquer necessidade de substituição 

de materiais ou ajustes decorrentes de não conformidade. 

Obrigações da Contratada 

2.13. Fornecer os equipamentos rigorosamente conforme as especificações técnicas 

mínimas descritas, novos, em embalagem original lacrada e com garantia mínima de 12 

meses.  

2.14. Realizar a entrega e instalação (quando aplicável, como na cadeira odontológica) 

no local designado pela SEMSA, em Bataguassu/MS.  

2.15. Apresentar certificações de conformidade com normas técnicas (ex.: INMETRO 

para ar-condicionado, ANVISA para autoclave e cadeira). 

2.16. Fornecer manuais de instrução em português e suporte técnico inicial. 

2.17. Garantir práticas de sustentabilidade, como uso de gases refrigerantes 

ecológicos (R410A para ar-condicionado). 

2.18. Cumprir prazos de entrega de uma vez, sem parcelamento, dentro do prazo 

estipulado no TR. 

2.19. Responsabilizar-se pela entrega de equipamentos novos, em perfeito estado de 

conservação e funcionamento. 

2.20. Garantir a substituição ou reparo de qualquer equipamento entregue com vício 

ou defeito, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sem ônus para o Município. 

2.21. Cumprir todas as obrigações legais, incluindo as de natureza fiscal, trabalhista, 

previdenciária e de transporte, sendo exclusivamente responsável pelos encargos 

decorrentes da execução do objeto. 

2.22. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na fase de licitação. 

2.23. Assumir os custos de transporte, seguro, tributos, descarregamento e quaisquer 

encargos incidentes até o local da entrega indicado pela Administração. 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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2.24. Obedecer integralmente à legislação vigente aplicável ao fornecimento de 

equipamentos odontológicos, inclusive normas de segurança e qualidade (ex.: 

RDC/ANVISA nº 50/2002, NBR IEC 60601-1). 

2.25. Responder por quaisquer danos causados a terceiros em razão de defeitos ou 

falhas nos equipamentos fornecidos ou instalados. 

Penalidades 

2.26. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 

descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às 

seguintes penalidades nos termos da Lei n. 14.133/2021: 

 Advertência;  

 Multa; 

 Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração; e 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Subcontratação 

2.29. Não será permitida a subcontratação do objeto sem a prévia e expressa 

autorização por escrito da Administração. 

Garantia da Contratação 

2.30. Não haverá exigência de garantia da contratação, em virtude da natureza do 

objeto. 

Da exigência de amostra/prospecto: 

2.31. Para assegurar a qualidade dos produtos e o atendimento às especificações, a 

proponente deverá encaminhar, quando solicitado, documentos comprobatórios (fichas 

técnicas/catálogos, folhetos, manuais, etc.) dos itens autoclave e cadeira odontológica. 

2.32. A versão do catálogo, manual ou ficha técnica apresentada pela licitante deverá 

ser a mesma registrada pela fabricante no site da Anvisa, ficando sujeita à consulta no 

site oficial do órgão pelo servidor responsável pela avaliação do documento. 

 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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III. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 

ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 

ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR  

Após a verificação do objeto demandado (aparelho de ar condicionado tipo split 

de 12.000 BTUs, autoclave analógica horizontal de 21 litros e cadeira odontológica com 

dois mochos de encosto anatômico) e dos requisitos da contratação, foi realizado o 

levantamento de mercado, considerando descartar as seguintes opções: equipamentos 

odontológicos de marcas genéricas e de baixa qualidade, modelos digitais de autoclave 

e equipamentos sem certificações adequadas. 

Optou-se, portanto, por equipamentos odontológicos de marcas reconhecidas no 

mercado, especialmente voltados para uso contínuo em consultório, uma vez que a 

experiência prática demonstra que marcas genéricas, embora mais baratas, têm 

causado prejuízos ao serviço público, com paradas frequentes para manutenção, 

necessidade de troca precoce de peças, maior tempo de inatividade, estresse aos 

profissionais e constantes chamados de assistência técnica. Já os equipamentos 

certificados apresentam maior durabilidade, resistência a condições adversas, 

conformidade com normas sanitárias (ANVISA, INMETRO) e melhor suporte técnico 

local, garantindo biossegurança essencial em ambientes clínicos. 

No caso da autoclave, optou-se pela especificação analógica, uma vez que a 

prática demonstra menor incidência de falhas e paradas por manutenção quando 

comparada a modelos digitais. Estes, por incorporarem maior quantidade de 

componentes eletrônicos (sensores de porta, placas, cabos e sistemas de detecção de 

desnivelamento), mostram-se mais sensíveis a condições de instalação e operação e 

demandam assistência técnica mais especializada, com custo de manutenção mais 

elevado. A versão analógica, de funcionamento mais simples e robusto, assegura 

confiabilidade, menor tempo de inatividade e redução de custos corretivos, mantendo a 

eficácia da esterilização e a conformidade com normas sanitárias. 

As especificações dos equipamentos selecionados (inverter no ar-condicionado, 

funcionamento robusto da autoclave analógica, refletor LED na cadeira) asseguram 

desempenho otimizado e adequado às demandas de biossegurança em ambientes 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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odontológicos. Do ponto de vista econômico, embora o custo inicial dos equipamentos 

homologados seja superior ao de alternativas genéricas, o investimento se mostra mais 

vantajoso em médio e longo prazo, considerando a menor necessidade de reposição, a 

baixa manutenção (com garantias de 12 meses) e a eliminação de custos com reparos 

frequentes ou substituições devido a falhas. A inclusão de instalação e suporte técnico 

também reduz custos operacionais futuros. 

Quanto à modalidade a ser empregada, a aquisição por meio de Pregão 

Eletrônico se mostra mais adequada para atender ao interesse público, considerando a 

natureza comum dos bens a serem adquiridos (materiais permanentes e equipamentos 

odontológicos com especificações padronizadas e amplamente disponíveis no mercado), 

cujas características técnicas são objetivas e atendidas por diversos fornecedores. O 

Pregão Eletrônico proporciona maior competitividade, transparência, economia de 

recursos públicos e possibilidade de ampla participação de fornecedores de todo o 

território nacional, incluindo micro e pequenas empresas. 

Diante do exposto, a utilização do Pregão Eletrônico está amparada pelo 

disposto na Lei nº 14.133/2021, sendo a forma recomendada para a aquisição dos bens 

descritos, principalmente considerando o valor estimado da contratação, a necessidade 

de celeridade no atendimento ao Programa Estadual de Reestruturação da Saúde Bucal 

Prisional (Resolução SES/MS nº 264/2024) e a garantia de qualidade e conformidade 

com normas sanitárias e técnicas. 

 

IV. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS 

EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 

QUANDO FOR O CASO 

A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço por item, 

visando à formalização de contrato administrativo para a aquisição de materiais 

permanentes (aparelho de ar condicionado tipo split de 12.000 BTUs, autoclave 

analógica horizontal de 21 litros e cadeira odontológica com dois mochos de encosto 

anatômico) destinados à Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA) de Bataguassu/MS. A 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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contratação tem como objetivo atender às necessidades de assistência odontológica no 

ambiente prisional, promovendo a biossegurança, a saúde bucal e a infraestrutura 

adequada de consultórios odontológicos prisionais, conforme o Programa Estadual de 

Reestruturação da Saúde Bucal Prisional (Resolução SES/MS nº 264/2024). 

A aquisição dos equipamentos é fundamental para atender às necessidades 

operacionais da SEMSA, possibilitando a modernização do consultório prisional, a 

redução de riscos de infecções cruzadas, a garantia de esterilização eficiente e a criação 

de um ambiente clínico seguro e funcional. Os itens a serem adquiridos incluem: 1 

aparelho de ar condicionado tipo split de 12.000 BTUs (ciclo frio, inverter, gás R410A 

ecológico, tensão 220V, classificação A no INMETRO, garantia mínima 1 ano, CAT MAT 

618525); 1 autoclave analógica horizontal de 21 litros (bivolt automático, pressão 1,3 a 

2,4 kgf/cm², temperatura 121°C a 136°C, câmara em aço inox, garantia mínima 12 

meses, CAT MAT 435568); e 1 cadeira odontológica com dois mochos de encosto 

anatômico (estrutura em aço com tratamento anticorrosivo, capacidade 200 kg, refletor 

LED com 20.000 LUX, equipo com seringa tríplice e terminais, estofamento em PVC 

verde claro, instalação inclusa, garantia mínima 1 ano). 

A adoção do Pregão Eletrônico garante maior competitividade entre os 

fornecedores, transparência no processo licitatório e a obtenção da proposta mais 

vantajosa à administração pública. Essa abordagem permite que o município adquira 

todos os itens necessários em uma única etapa, assegurando padronização, 

cumprimento das exigências técnicas (conforme RDC/ANVISA nº 50/2002, NBR IEC 

60601-1 e ABNT NBR 6401/7256) e entrega dentro do prazo, com base nos princípios 

da economicidade, eficiência e legalidade estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. A 

aquisição será realizada de uma vez, sem parcelamento, devido à disponibilidade total 

do recurso transferido (R$ 28.976,00, Processo 27/034120/2024, OB: 2024OB20274). 

A contratação também prevê: 

 Garantia mínima de 12 meses para todos os equipamentos, considerando 

desgaste natural ao longo do tempo, com substituição ou reparo de defeitos em até 

03 (três) dias uteis, sem ônus para o município. 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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 Entrega dos bens e instalação (quando aplicável, como na cadeira odontológica) 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o envio da ordem de fornecimento, 

prorrogáveis mediante autorização da contratante, incluindo suporte técnico inicial 

e manuais em português. 

 Assistência técnica local assegurada por meio de certificações de conformidade 

e compromisso do fornecedor com manutenção preventiva, conforme exigido no 

edital. 

Dessa forma, a solução proposta assegura a promoção da saúde bucal prisional, a 

conformidade com normas sanitárias e a melhoria da infraestrutura odontológica, 

contribuindo para o fortalecimento dos serviços de saúde pública e o atendimento às 

diretrizes da PNAISP. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

A exigência de apresentação da certidão negativa de falência (conforme o art. 

69, inciso II, da Lei nº 14.133/2021) é essencial para assegurar que a licitante encontra-

se em situação financeira saudável, diminuindo o risco de interrupção na execução do 

contrato ou ata devido a questões econômicas adversas, como insolvência ou falência. 

Essa medida é indispensável para proteger o interesse público, garantindo a 

continuidade dos serviços objeto da licitação. 

 

Justificativa para exigência de documentos de qualificação técnica: 

Considerando que a contratação visa a aquisição de equipamentos destinados ao 

uso direto em procedimentos de saúde, torna-se imprescindível a exigência de 

documentação que comprove a regularidade sanitária e a capacidade técnica do fornecedor 

e dos produtos ofertados. 

A exigência do Alvará da Vigilância Sanitária da empresa garante que a 

fornecedora está regularmente autorizada a exercer atividades relacionadas à produção, 

comercialização ou distribuição de produtos médicos e hospitalares, cumprindo normas 

sanitárias vigentes. 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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O Registro do produto/equipamento junto à ANVISA e/ou Ministério da Saúde, 

nos termos da Lei nº 6.360/1976 e das resoluções da ANVISA, assegura que os bens 

ofertados passaram por avaliação técnica e sanitária, apresentando segurança, eficácia e 

qualidade para o uso médico-hospitalar. Caso o produto seja isento de registro, a 

apresentação de comprovação formal dessa condição também é essencial para a devida 

transparência e conformidade com a legislação. 

A Licença de Funcionamento emitida pela ANVISA atesta que a empresa está 

legalmente autorizada a atuar na área de produtos para saúde, estando sujeita à 

fiscalização sanitária federal, o que reduz os riscos de fornecimento por empresas 

irregulares ou clandestinas. 

Dessa forma, a exigência desses documentos é plenamente justificada pela 

natureza crítica da contratação, pelo princípio da precaução na área da saúde pública e 

pelo dever da Administração de garantir a segurança, eficácia e legalidade dos bens 

adquiridos para o atendimento da população. 

Por fim, será exigida a apresentação de catálogo dos itens objetos da 

presente contratação, tendo em vista a natureza dos equipamentos e sua 

complexidade, atestando a conformidade dos produtos com os parâmetros exigidos, 

conforme solicitado na descrição do item. A versão do catálogo, manual ou ficha técnica 

apresentada pela licitante deverá ser a mesma registrada pela fabricante no site da 

Anvisa. Esta exigência visa evitar que eventuais alterações indevidas nas especificações 

técnicas constantes no documento apresentado no certame. 

Tais exigências encontram respaldo nos princípios da legalidade, da eficiência, 

da isonomia e, sobretudo, no interesse público, assegurando que a Administração 

contrate fornecedores aptos a cumprir com excelência as obrigações contratuais. A 

qualificação técnica, portanto, não se apresenta como fator restritivo, mas como 

instrumento necessário para assegurar a contratação de fornecedor qualificado, 

resguardando o erário e a qualidade dos serviços públicos prestados. 
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Justificativa da não participação de consórcio de empresas 

Nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a vedação à participação de empresas 

em consórcio deve ser devidamente motivada. No presente caso, a aquisição de 

materiais permanentes (aparelho de ar condicionado tipo split de 12.000 BTUs, autoclave 

analógica horizontal de 21 litros e cadeira odontológica com dois mochos de encosto 

anatômico) não se caracteriza como de grande vulto, considerando o valor estimado de 

R$ 28.976,00, tampouco envolve alta complexidade técnica que exija a formação de 

consórcios, conforme parâmetros legais. Os itens possuem especificações técnicas 

padronizadas, amplamente disponíveis no mercado, e podem ser fornecidos por 

empresas individuais com capacidade técnica e operacional comprovada, atendendo às 

exigências do Programa Estadual de Reestruturação da Saúde Bucal Prisional 

(Resolução SES/MS nº 264/2024) e às normas sanitárias (RDC/ANVISA nº 50/2002). 

Assim, a vedação ao consórcio é tecnicamente viável e economicamente vantajosa, 

promovendo maior competitividade no Pregão Eletrônico e simplificação do processo 

licitatório. 

Adicionalmente, a estrutura administrativa da Prefeitura de Bataguassu é enxuta, 

não dispondo de recursos adequados para gerenciar contratações com consórcios, o 

que poderia comprometer a eficiência da gestão contratual. Ressalta-se ainda que a 

permissão para atuação consorciada poderia reduzir a competitividade do certame, ao 

favorecer a união de potenciais concorrentes. 

Dessa forma, a vedação à participação de consórcios visa preservar a ampla 

concorrência e a vantajosidade da contratação, sem prejuízos técnicos ou econômicos 

à Administração. 

 

V. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS, ACOMPANHADA 

DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, 

CONSIDERANDO A INTERDEPENDÊNCIA COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE 

MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA 

Os quantitativos para a contratação foram estabelecidos a partir de um 

levantamento detalhado da demanda operacional apresentada pela Secretaria Municipal 
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de Saúde (SEMSA) de Bataguassu/MS, conforme o Programa Estadual de 

Reestruturação da Saúde Bucal Prisional (Resolução SES/MS nº 264/2024). Essa 

estimativa foi construída com base na análise das necessidades específicas do 

consultório odontológico prisional, considerando a demanda por equipamentos 

essenciais para atendimento seguro e eficiente, alinhada ao repasse financeiro de R$ 

28.976,00 (Processo 27/034120/2024, OB: 2024OB20274). 

Foram levados em consideração os seguintes critérios: 

 Necessidades do local: equipamentos indispensáveis para um consultório 

prisional (1 aparelho de ar-condicionado, 1 autoclave e 1 cadeira odontológica), 

assegurando conformidade com normas sanitárias (RDC/ANVISA nº 50/2002) e 

climatização adequada (ABNT NBR 6401/7256). 

 Especificações técnicas detalhadas nas requisições, incluindo desempenho 

e certificações (INMETRO, ANVISA). 

 Cotação de mercado obtida junto a sistemas de banco de preços (ex.: BDS) e 

fornecedores especializados, com contratações similares por outros entes 

públicos. 

Com base nesse estudo, foram definidos os seguintes quantitativos e valores 

estimados para a licitação: 

Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Qtd 
Valor Un. 

Estimativa 

Valor Total 

Estimativa 

1 008.040.175 
Aparelho de Ar Condicionado Tipo Split 

12.000 BTUs 
UN 1 2.789,10 2.789,10 

2 008.040.164 Autoclave Analógica Horizontal 21 Litros UN 1 6.571,34 6.571,34 

3 008.040.200 
Cadeira Odontológica com Dois Mochos 

de Encosto Anatômico 
UN 1 24.726,00 24.726,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 34.086,44 

A memória de cálculo considera os quantitativos justificados pela SEMSA 

(baseados na necessidade de um consultório completo para atendimento prisional) 

multiplicados pelos valores unitários obtidos em sites da internet, incluindo frete e 

instalação onde aplicável. 

A interdependência com outras contratações é baixa, pois o escopo é específico 

para o consultório prisional, sem necessidade de integração com outros projetos. A 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/


 

 

 

Avenida Aquidauana, 1001 | Centro | Fone: (67) 4042-9000 

CEP 79.780-000 | CNPJ 03.576.220/0001-56 

www.bataguassu.ms.gov.br | gabinete@bataguassu.ms.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

aquisição por item no Pregão Eletrônico permite maior competitividade entre 

fornecedores especializados, otimizando a aplicação dos recursos e assegurando a 

padronização exigida pelas normas técnicas, sem comprometer a economia de escala 

para o volume contratado (1 unidade por item). 

 

VI. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 

QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, 

SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A 

CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO 

O valor estimado da contratação é de R$ 34.086,44 (trinta e quatro mil, oitenta 

e seis reais e quarenta e quatro centavos), calculado com base nos quantitativos e 

preços unitários obtidos em sites da internet, conforme documento anexo. A estimativa 

supera o valor do repasse financeiro destinado pelo Programa Estadual de 

Reestruturação da Saúde Bucal Prisional (Resolução SES/MS nº 264/2024), que é de 

R$ 28.976,00 (vinte e oito mil, novecentos e setenta reais), sendo que o valor excedente 

será custeado com recursos próprios do município. 

Contudo, para que haja maior eficiência nos preços referenciais, estes serão 

definidos através de pesquisa de preços de acordo com Decreto Municipal nº 330/2022, 

que regulamenta as cotações de preços em âmbito municipal. 

 

VII. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da 

Lei nº 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio 

do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala. 

Dessa forma, a adjudicação do Pregão Eletrônico será por item, visto que o objeto 

é divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, 

além de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto 
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visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não disponham de 

capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação a itens 

ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas. 

 

VIII. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

São contratações interdependentes os Processos Administrativos 114/24 e 146/24, 

cujo objeto é a aquisição de insumos/materiais odontológicos, visto que serão utilizados 

em conjunto para a realização dos atendimentos odontológicos. 

 

IX. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM OS 

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

A Prefeitura Municipal de Bataguassu está em fase de elaboração do seu Plano 

de Contratações Anual (PCA), atualmente na etapa de construção e atualização dos 

dados pelas unidades requisitantes. No entanto, a aquisição de materiais permanentes 

(aparelho de ar condicionado tipo split de 12.000 BTUs, autoclave analógica horizontal 

de 21 litros e cadeira odontológica com dois mochos de encosto anatômico) já se 

encontra alinhada com o planejamento orçamentário e financeiro da Secretaria Municipal 

de Saúde (SEMSA), e possui previsão de recursos específicos vinculados ao repasse do 

Programa Estadual de Reestruturação da Saúde Bucal Prisional (Resolução SES/MS nº 

264/2024), no valor de R$ 28.976,00 (Processo 27/034120/2024, OB: 2024OB20274). 

A contratação está respaldada em planejamento estratégico da administração 

municipal, voltado ao fortalecimento das políticas públicas no setor de saúde, com foco 

na assistência odontológica prisional, e está diretamente vinculada às ações previstas 

no Plano Plurianual (PPA). Além disso, a despesa possui previsão na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, 

conforme disposto na Lei Municipal nº 3.119/2024, que estima a receita e fixa a despesa 

do município para o referido exercício. 

Dessa forma, a presente aquisição está devidamente prevista no planejamento 

institucional e orçamentário do Município de Bataguassu/MS, assegurando sua 
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viabilidade financeira e conformidade legal, em atendimento aos princípios da eficiência, 

responsabilidade fiscal e interesse público, com execução projetada para outubro de 

2025. 

 

X. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 

HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS. 

Os resultados pretendidos incluem a modernização do consultório odontológico 

prisional, a redução de riscos de infecções cruzadas, a garantia de esterilização eficiente 

e a promoção de um ambiente clínico seguro e funcional. Ganhos intangíveis: melhoria 

na qualidade da assistência odontológica prisional, bem-estar da população privada de 

liberdade e conformidade com normas sanitárias. Do ponto de vista da saúde, contribui 

para a biossegurança; do social, para a dignidade no atendimento; no viés econômico, 

para a redução de despesas com reparos ou substituições; e na governança, para 

eficiência administrativa. 

A aquisição de materiais permanentes e equipamentos odontológicos novos, 

com garantia mínima de 12 meses (ar-condicionado, autoclave e cadeira odontológica), 

contribui para a redução de custos com manutenção corretiva e substituições 

emergenciais, comuns em equipamentos obsoletos. A padronização dos equipamentos, 

fornecidos em uma única etapa e compatíveis com as exigências técnicas do Programa 

Estadual de Reestruturação da Saúde Bucal Prisional (Resolução SES/MS nº 264/2024), 

assegura menor tempo de inatividade, facilidade de uso, maior durabilidade e 

uniformidade funcional no atendimento. 

Do ponto de vista dos recursos humanos, a entrega de equipamentos modernos 

e padronizados promove ganhos de produtividade às equipes de saúde prisional, que 

passam a contar com instrumentos mais eficientes e seguros. A redução de riscos de 

infecções resulta em menor exposição a patógenos, otimizando o bem-estar dos 

servidores e dos atendidos. 

Do ponto de vista logístico e orçamentário, a contratação planejada por preço 

unitário, com previsão orçamentária vinculada ao repasse de R$ 28.976,00 (Processo 
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27/034120/2024, OB: 2024OB20274), permite maior previsibilidade dos custos, controle 

financeiro e redução de encargos administrativos, uma vez que elimina a necessidade 

de gerenciar contratações parceladas. A aquisição em uma única etapa, com 

possibilidade de adjudicação a um ou mais fornecedores no Pregão Eletrônico, também 

simplifica a logística de entrega e instalação, garantindo maior eficiência na execução do 

contrato. 

A promoção da saúde bucal prisional amplia a capacidade institucional da 

administração municipal, fortalece a execução de políticas de saúde pública e contribui 

diretamente para o desenvolvimento sustentável e a resolutividade dos serviços de 

saúde. 

Portanto, a contratação pretendida configura-se como uma solução racional, 

eficiente e alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público, 

conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021, beneficiando diretamente a comunidade 

prisional de Bataguassu por meio de políticas públicas mais eficazes, ágeis e de maior 

alcance, com execução prevista para outubro de 2025. 

 

XI. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE 

À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE 

SERVIDORES PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

Antes da celebração do contrato, a Administração adotará as seguintes 

providências, com vistas a assegurar a adequada execução contratual e o atendimento 

às exigências legais e técnicas: 

 Designação formal dos fiscais e gestor do contrato, por meio de portaria ou outro 

instrumento oficial, garantindo que os agentes públicos envolvidos tenham 

conhecimento prévio das responsabilidades inerentes à sua função. 

 Verificação da disponibilidade orçamentária e financeira, com reserva dos 

recursos necessários para a contratação, conforme o planejamento da Secretaria 

envolvida. 

Essas medidas visam promover maior eficiência na execução contratual, mitigar 

riscos operacionais e assegurar a conformidade com os princípios da legalidade, 
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eficiência, economicidade e controle previstos na nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

 

XII. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA 

DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL 

Considerando que trata-se da aquisição de materiais permanentes (aparelho de 

ar condicionado tipo split de 12.000 BTUs, autoclave analógica horizontal de 21 litros e 

cadeira odontológica com dois mochos de encosto anatômico) e que a administração 

municipal não dispõe de um profissional técnico da área ambiental (engenheiro ambiental 

ou similar) para realizar o levantamento de possíveis impactos ambientais e suas 

medidas mitigadoras, esta equipe de planejamento deixará de abordar este tópico. 

 

XIII. GERENCIAMENTO DE RISCOS 

RISCO 1 
Erro no dimensionamento da quantidade e dos tipos de equipamentos 

odontológicos necessários ao consultório prisional 

ETAPA 
( X ) Planejamento            (   ) Seleção do fornecedor  

(   ) Execução do Contrato 

Probabilidade 
(   ) Muito baixo          (X) Baixo             (   ) Médio  

(   ) Alto                       (   ) Muito alto 

Impacto 
(   ) Muito baixo           (   ) Baixo              (  ) Médio  

( X ) Alto                       (   ) Muito alto 

Medida(s) 

Levantamento prévio das necessidades operacionais da SEMSA, com base 

nas requisições e no Programa Estadual de Reestruturação da Saúde Bucal 

Prisional (Resolução SES/MS nº 264/2024); validação dos quantitativos com 

análise técnica e conformidade com normas sanitárias; aditivo ou supressão 

contratual para adequação. 

Responsável Secretaria de Saúde 

RISCO 2 Fornecedor com documentação irregular ou desqualificado 

ETAPA (   )Planejamento             ( X ) Seleção do fornecedor  
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(   ) Execução do Contrato 

Probabilidade 
(   ) Muito baixo               (  X ) Baixo                (  ) Médio  

(    ) Alto                           (   ) Muito alto 

Impacto 
(   ) Muito baixo                (   ) Baixo                (  X ) Médio  

(  ) Alto                             (   ) Muito alto 

Medida (s) 

Exigir documentação completa conforme Lei nº 14.133/2021 e edital. 

Conferência rigorosa de certidões, habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e 

técnico-operacional. 

Responsável Equipe de Planejamento, Pregoeiro 

RISCO 3 Equipamento entregue fora das especificações técnicas 

ETAPA 
(  )Planejamento             (   ) Seleção do fornecedor  

( X ) Execução do Contrato 

Probabilidade 
(   ) Muito baixo                (   ) Baixo               ( X ) Médio  

(  ) Alto                             (   ) Muito alto 

Impacto 
(   ) Muito baixo                 (   ) Baixo                ( ) Médio  

( X ) Alto                           (   ) Muito alto 

Medida (s) 

Especificações detalhadas no Termo de Referência; exigência da 

apresentação de catálogo para conferencia pela equipe técnica; vistoria 

técnica na entrega analisando a conformidade com normas ANVISA e 

INMETRO. 

Responsável Fiscal de contrato 

RISCO 4 Atraso na entrega dos equipamentos por parte da contratada 

ETAPA 
(   )Planejamento             (  ) Seleção do fornecedor  

( X ) Execução do Contrato 

Probabilidade 
(   ) Muito baixo                (  ) Baixo                   ( X ) Médio  

(   ) Alto                             (   ) Muito alto 

Impacto 
(   ) Muito baixo                 (   ) Baixo                   ( X ) Médio  

(   ) Alto                              (   ) Muito alto 

Medida (s) 

Definir prazos compatíveis no edital (máximo 05 dias úteis após ordem de 

fornecimento, com possibilidade de prorrogação); incluir cláusulas 

contratuais com penalidades; prever substituição em caso de 

inadimplemento. 
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Responsável Fiscal do contrato 

RISCO 5 
Recursos orçamentários insuficientes no momento da liquidação 

contratual 

ETAPA 
(   )Planejamento             (  ) Seleção do fornecedor  

( X ) Execução do Contrato 

Probabilidade 
(   ) Muito baixo               (  ) Baixo                 ( X ) Médio  

(  ) Alto                            (   ) Muito alto 

Impacto 
(   ) Muito baixo                (   ) Baixo                  (   ) Médio  

( X ) Alto                             (   ) Muito alto 

Medida (s) 

Confirmação da disponibilidade orçamentária e financeira antes da 

homologação do processo, com base no repasse de R$ 28.976,00 e em 

eventual valor excedente que ficará a cargo do município; reserva de 

recursos no sistema orçamentário; controle de prazos para liquidação. 

Responsável Equipe de Planejamento 

 

MAPA DE RISCO 

I 

M 

P 

A 

C 

T 

O 

P  R  O  B  A  B  I  L  I  D  A   D  E 

 
MUITO 

BAIXO 
BAIXO MÉDIO ALTO 

MUITO 

ALTO 

MUITO 

ALTO 
Médio Alto Extremo Extremo Extremo 

ALTO 

 
Médio Alto Alto Alto Extremo 

MÉDIO 

 
Médio Médio Alto Alto Extremo 

BAIXO 

 
Baixo Baixo Médio Alto Alto 

MUITO 

BAIXO 
Baixo Baixo Médio Médio Médio 

LEGENDA: Vermelho: Risco extremo – Amarelo: Risco alto – Branco: Risco médio e Verde: Risco baixo. 
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XIV. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

Após análises e levantamentos, com base no estudo exposto acima, pode-se 

concluir que o objeto de contratação do presente ETP é viável, além de ser necessário 

para o atendimento das necessidades e interesses da Administração Pública, estando 

em conformidade com Lei Orçamentária Anual – Lei Municipal nº 3.119/2024. 

 

Bataguassu-MS, 22 de outubro de 2025. 

Elaboração:  

 

 

 

          Geovani Tavares Martim                                              Nathália Schulz Cardoso 
              Equipe de Planejamento                                                         Equipe de Planejamento 
                 Portaria n. 482/2025                                                                 Portaria n. 482/2025 

 

 

 

Giuliana Carvalho de Araújo 
Enc. Setor de Odontologia 

Matrícula 17191-1 

 

Aprovado por: 

 

 

 
Aline da Silva Cauneto 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

OBJETO: Análise da viabilidade técnica e econômica para a escolha da melhor solução 

visando atender à demanda por materiais permanentes (aparelho de ar condicionado 

tipo split de 12.000 BTUs, autoclave analógica horizontal de 21 litros e cadeira 

odontológica com dois mochos de encosto anatômico) para estruturar a atuação da 

Secretaria Municipal de Saúde de Bataguassu/MS, visando promover a assistência 

odontológica no ambiente prisional, a preservação da saúde bucal e atender às 

necessidades de higiene, biossegurança e organização em consultórios odontológicos 

prisionais. 

 

 Ofício nº 18/2025; 

 Resolução SES/MS nº 282/2024; 

 Resolução SES/MS 264/2024; 

 Pesquisa de Mercado. 
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